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TERMO DE CONTRATO N° 341SEME12022

CONTRATO n°. 34/SEME/2022
PROCESSO AD MINIST RATIVO n° 6019.2022/0001367-9
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO -   SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER CONTRATADA: 
CONSTRUTORA PROGREDIOR LTDA OBJETO: 
CONTRATAçAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE
ENGENHARIA PARA COBERTURA DA QUADRA DE GATEBALL DO C.E.E. 

VICENTE ITALO FEOLA - VILA MANCHESTER, situado a Praca Haroldo
Daltro, Vila Nova Manchester, São Paulo, S.P

VALOR: R$ 872.597,07 (oltocentos e setenta e dois mu quinhentos
e noventa e sete reals e sete centavos)

LIclTAcAo: Tomada de Preços n° 16/SEME/2022

Pelo presente termo, de urn lado a PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO
PAULO, neste ato representada pelo Senhor Chefe de Gabinete RICARDO
PIRES CALCIOLARI da Secretana Munidpal de Esportes e Lazer, adiante de-

signada simplesmente CONTRATANTE e, de outro, a empresa CONSTRU-
TORA PROGREDIOR LTDA sediada a Rua Michigan, n°. 135, São Paulo/SP,
CEP 04.566-000, inscrita no CNPJ sob o n° 56.838.949/0001-10, neste ato,
representada pelo Sr. GUILHERME LEME PERAZZA, RG no 28.791.158-5
SSP/SP, CPF n° 291.397.058-38, residente na Rua Jacundá, n°. 147, Jardim
Panorama, So Paulo/SP, CEP 05.679-060, adiante designado (a) simples -

mente CONTRATADA, de acordo corn despacho hornologatório exarado em
doc. SE).

 068419793 do processo administrativo n°. 6019.2022/0001367-9, pu-
blicado no Diário Oficial da Cidade de São Paulo de 09/08/2022, resolvern as
partes celebrar o presente Termo de Contrato, que se regerá pelas disposicöes
do art. 43, inc. VI, da Lei Federal n° 8.666/93, Lei Municipal n° 13.278/02 e no art.
18 do Decreto Municipal n° 44.279/03, e pelas seguintes cláusulas e condi-
cöes:
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CLAUSULA
PRIMEIRA

Do Objeto Contratual e seus elementos caracteristicos

Constitui objeto deste a contratacao de empresa especializada em engenharla
para cobertura da quadra de gateball do C.EE Vicente Italo Feola -   Vita

Manchester, situado a Praca Haroldo Daltro, Vita Nova Manchester, São Paulo
- SP, obrigan do-se a CONTRATADA a executá-Ios de acordo corn o Edital de
Tomada de Prelos n° 16/SEME/2022 e seusanexos, especiatmente, Memoriai 

Descritivo e Proposta apresentada, que compoem o processo administrativo 
rnencionado no preâmbulo, Os quais passaram a integral este instrurnento.

1.2.  -       Ficarn tarnbém fazendo  parte  deste  Contrato a Ordern de  lnIcio e,
mediante terrno aditivo, quaisquer modificaçöes que venham a ocorrer.

CLAUSULA
SEGUNDA

Do Regime De Execucão

2.1.  Os trabalhos seräo  executados no  regime  de  empreitada  POI preco
u n itário.

CLAUSULA
TERCEIRA

Do Valor do Contrato e Dos Recursos

3.1. -    0 valor do presente Contrato é de R$ 872.597,07 (oltocentos e setenta e
dois mit quinhentos e noventa e sete reals e sete centavos)

3.2. - As despesas correspondentes onerarão a dotaçao
n°

19.10.27.812.3017.3.512.4.4.90.39.00.00, constante da Nota de Empenho no.
67.763/2022.
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3.3. -    Quando o prazo contratual abranger mais de urn exercIcio financeiro será
observado a princIpio da an ualidade orçamentária.

CLAUSULA
QUARTA

Dos PreQos

4.1. 0 preco que vigorara no contrato deve incluir todos as custos diretos e
indiretos, impostos, taxas, benefIcios, encargos  fiscais, e  constituirá,  a
qualquer tItulo, a ünica e completa remuneração pela adequada e perfeita
prestação do objeto desta licitação, de modo a que nenhuma outra
remuneração seja devida.

4.2. Não haverá reajuste de precos após a assinatura do contrato.

4.2.1. Se o prazo de execucão do Con trato ultrapassaro perlodo de 01
(urn) ano, em razào de prorrogacao de prazo, desde que sem culpa da

CONTRATADA, Os precos serão reajustados, obedecidas as 
disposiçöesdo Decreto no 25.236, de 29 de dezembro de 1987, 
Decreto n° 48.971 de 27 de novembro de 2007, e Portarias n° SF 
104/94, SF 054/95, SF 036/96 e SF 068/97, e demais normas
compi emen tares.
4.2.2. Para finsdereajustamento de precos, 0 lo (Indiceinicial)eo Po

(preco inicial)terão como data base o Ia da Tabela de Custos Unitários
utflizada neste procedimento Iicitatório, e 0 primeiro reajuste econOmico
dar-se-á 12 (doze) meses apos a data-Ilmite para apresentacaodas
propostas.
4.2.3. As con dicöes para con cessào de reajuste previstas neste Edital 
poderão ser alteradas em face da superveniência de normas federals
ou municipaissobrea matéria.

CLAUSU LA
QUJNTA

Medição

5.1.  A  mediçao  mensal  das obras  e/ou servicos executados  deverá ser
requerida pela Contratada, junto a Unidade Fiscalizadora,  a partir do
primeiro dia ütil posterior ao perlodo de execução dos serviços.
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5.2. 0 valor de cada rnedicão será apurado corn base nas quantidades de
serviços executados no perIodo e aplicacao dos preços contratuais.

5.2.1. As medicoes deverão ser visadas pela CONTRATADA, que em
caso de divergência, declarará as razöes de seu inconformismo,
sendo certo que se procedente a reclamacão, será a diferenca
apontada considerada na medição seguinte.

5.3. A rnedicao deverá ser liberada pela Fiscalizaçao no rnáximo ate o
décirno quinto dia a partir do primeiro dia Util posterior ao perlodo de execução

dos servicos.
5.3.1. Em caso de düvida ou divergência, a Fiscalizaçao liberará para

pagamento a parte inconteste da medicâo dos servicos executados.

5.4. No processamento da medicão, nos termos da Lei n° 14.097 de 08 de
dezembro de 2005, regulamentada pelo Decreto n° 47.350 a CONTRATADA
deverá, obrigatoriamente, apresentar a Nota Fiscal Eletrônica, e será
descontada a parcela relativa ao ISS -    Imposto Sobre Servicos, nos termos da

Lei n° 13.476, de 30 de dezembro de 2002 relativas aos servicos executados, devendo ainda
ser destacada, na descriçao dos serviços, a retenção ao INSS,
nos termos da Portaria INTERSECRETARIAL n° 002/2005, de 29 de abril de
2005. Fica o responsável tributário, independentemente da retencao do ISS,
obrigado a recolher o imposto integral, multas e dernais acréscimos legais na 
conformidade da legislaçao, eximida, neste caso, a responsabilidade do
prestador de serviços.

5.5. A CONTRATADA deverá, ainda, no processo de mediçao, comprovar o
pagamento das contribuiçOes sociais, mediante a apresentacão da Gula de
Recoihimento do Fundo de Garantia por Tempo de  Servico -      FGTS -     e
Informaçoes a Previdênda Social -     GFIP -     e a Guia de Previdênda Social -

CPS -,  bern como da folha de pagamento dos empregados vinculados a Nota
Fiscal Eletrônica mencionada no item 5.4.

5.6. A mediçao dos servicos somente será encaminhada a pagamento quando
resolvidas todas as pendèncias, inclusive quanto a atrasos e multas relativas
ao objeto do con trato.

CLAUSULA
SEXTA

/

Do Paqamento
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6.1. - 0 pagamento será efetuado por crédito em conta corrente no BANCO
DO BRASIL S/A, indicada pela Contratada, em ate 30 dias, conforme dispoe
a artigo 40, inciso XIV, alInea "a", da Lei 8.666/93.

6.2. -      Não haverá atualização ou compensacao financeira ate que nomias

editadas pelo Governo Federal venhama permiti-Ia.

6.3. -      Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
contratuais, nem implicará na aceitação dos serviços.

CLAUSULA
SETIMA

Dos Prazos

7.1. 0 prazo de execucão do objeto do presente contrato é de 90 (noventa)
dias corridos, contados a partir da emissão da Ordem de lnIcio.

7.2. Quando em atraso, a CONTRATADA será intimada a ativar Os trabalhos,
de forma a adequá-los ao prazo estipulado no subitem anterior, implicando a
fafta de atendimento a notificaçao a imposição da penalidade prevista neste
Contrato.

7.3. 0 prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados da sua
assinatura, podendo ser prorrogado, desde que obedeça ao disposto no artigo
57, §1°da Lel 8.666/93.

CLAUSLJLA
OITAVA

Do Recebimento Do Objeto do Contrato

8.1. 0 objeto  do  contrato  somente será recebido quando perfeitamente  de
acordo com as condiçöes contratuais e demais documentos que fizerem parte
do ajuste.

8.2.A Fiscalizaçao, ao consideraro objeto do contrato concluldo, comunicará 0

fato a autoridade superior, mediante parecer circunstanciado, que servirá
de base a Iavratura do Ternio de Recebimento Provisório.

8.3. 0 Termo de Recebimento ProvisOrio deverá ser lavrado de ofIcio, pelo
responsável 01 seu acompanhamento e fiscalizacão, meciiante  termo
circunstanciado e assinado pelas partes, dentro dos 15 (quinze) dias corridos
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que se seguirem ao término do prazo contratual, e/ou execucao dos 
serviços contratuals.

8.4. A CONTRATADA se obriga a reparar, corrigir, remover,  reconstruir ou
substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, as servicos e obras que 
tenham vIcios, defeitos ou incorrecöes resultantes da execucão ou dos
materials empregados.

8.5.  -       0  Termo  de  Recebimento Definitivo  será lavrado  observando -se 0

disposto no artigo 73 e parágrafos da Lei Federal n° 8.666/93 e alteracoes posteriores.

8.5.1. 0 responsável técnico da Contratada poderá ser convocado, a
qualquer momenta, para resolução dos problemas orlundos do projeto,
correçao de detalhes construtivos, esclarecimentos de ornissöes,  de
falhas de especificacöes e outras, ate a conclusão e recebimento 
definitivo das obras baseadas nos servicos objeto do Contrato.

8.6. - A responsabilidade da Contratada pela qualidade e correçao dos servicos 

elaborados, bern como, por sua adequação a legislacão e as técnicas vigentes

a epoca da sua execucao, subsistirá na fomia da lei, mesmo após seu
Recebimento Definitivo, podendo ser convocada a qualquer momento para
resol u ção de problemas oil u n dos dos trabal h Os con tratados.

CLAUSULA NONA
DA GARANTIA

9.1. Em garantia ao perfeito cumprimento de todas as obrigaçoes previstas
neste  contrato,  a  CONTRATADA prestou  garantia  no valor R$ 43.629!85
(guarenta e três mu, seiscentos e vinte nove reals e oitenta e cinco 
centavos) conforme formulário n° 07/SEME-APE/2022.

9.2. A garantia prestada poderá ser substitulda, mediante requerimento da 
''/ 

CONTRATADA, respeitadas as modalidades previstas no Edital.

9.3. Recebido definitivamente o objeto deste Contrato, a garantia prestada 
seré, mediante requerirnento, devolvida a CONTRATADA.

CLAUSULA
DECIMA
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Das Responsabilidades Das Partes

10.1. Compete a CONTRATADA:

10.1.1. Assurnir integral responsabilidade pela boa e eficiente execução
das obras e/ou serviços, que deverão ser efetuadas de acordo
corn o estabelecido nas normas deste Edital, documentos
técnicos fornecidos, normas da Assodação Brasileira de Nornias
Técnicas e a iegislacao em vigor, assirn coma pelos danos
decorrentes da realização dos referidos trabalhos.

10.1.2.Manter na direçào dos trabaihos preposto aceito pela
PREFEITURA.

10.1.3. Refazer, as suas expensas, as serviços executados em desacordo
corn a estabelecido neste Contrato  e  as que apresentem
defeito de material ou vIcia de execucäo.

10.1.4. Arcar corn as encargos trabalhistas,  previdenciárias, fiscais e
comerciais,  resultantes da execucao do contrato,  bern coma
par tadas as despesas necessár,as a realizacãa dos servicos, custos
corn fomecimento de materiais, mao de abra e dernais despesas
indiretas.

10.1.5.  Responder  pelo  cumprimento  das  norrnas  de  seguranca  do
trabalho,  devendo  exigir  de  seus  funcionários  a  usa  dos

equipamentos de proteção individual.

10.1.6. Assurnir integral responsabilidadepelos danos causados
diretamente PREFEITURA ou a terceiras, decorrentes de sua culpa ou
data na execucao do Contrato, não excluindo cu

reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou
acompanhamento pela PREFEITURA, do desenvolvimento dos
serviços e obras deste Con trato.

10.1.7. Fornecer, no prazo estabelecido pela PREFEITURA, as

docurnentos necessários a lavratura de Termos Aditivos e de
Recebimento Provisôrio e/au Definitivo, sob pena de incidir em
multa estabelecida neste instrumento.

10.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em cornpatibilidade
corn as obrigacoes par eta assurnidas, todas as condiçoes de

habilitação e qualificação apresentadas por ocasião do
procedimenta licitatOria.

Prefertura de Sao Paulo I Secretaria Municipal de Esportes e Lazer I Setor
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10.1.9.  Manter,  durante  toda  execuçâo  do  contrato,  Os  profissionais
indicados, por ocasião da licitação, para fins de comprovaçao de
capacitação técn ico-profission, admiti n do -se su a substituição,
mediante prévia aprovação da PREFEITURA, por profissionais de
experiência equivalente ou superior.

10.2. Compete a PREFEITURA, através da fiscalização:

10.2.1. Fomecer a CONTRATADA todos Os elementos indispensáveis ao
inIciodostrabalhos.

10.2.2. Esdarecer, prontamente, as düvidas que the sejam apresentadas
pela CONTRATADA.

10.2.3. Expedir, por escrito, as determinaçöes e comunicaçoes dirigidas a
CONTRATADA.

10.2.4. Autorizar as providências necessáriasjunto a terceiros.

10.2.5. Promover, com a presenca da CONTRATADA, a medicao dos

servicos executados e encaminhara mesma para pagamento.

10.2.6. Transmitir, por escrito, as instruçöes sobre modificaçöes de plan Os

de trabalho, projetos, especificaçöes, prazos e cronograma.
10.2.7. Solicitarparecerde especialistaem caso de necessidade.

10.2.8. Acompanharos trabaihos, desde o inIcio ate a aceitaçäo definitiva,
verificando a perfeita execuçäo e o atendimento das
especificacoes, bem como sot u cion ar os probl emas executi vos.

10.2.9. Cumprir e exigir o cumprimento das obrigacöes deste Contrato e
das disposicoes legais que o regem.

CLAUSULA
DECIMA PRIMEIRA

Das Penalidades

11.1. Afém das sancOes previstas no CapItulo IV, Seçöes I e II, da Lei Federal
8666/93, e na Lei Municipal n° 13.278/02, regulamentada pelo Decreto n° 
44.279/03, a CONTRATADA estará sujeita as seguintes multas, cujo cálculo
tomarã  por base  o valor contratual  reajustado  nas mesmas bases  deste
Contrato:
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11.1.1. Multa, por dia de atraso, no
cumprimento dos prazos

estabelecidos neste Con trato: 0,5% (meio por cento) sobre o 
valor contratual;

11.1.2. Multa pelo descumprimento de cláusula contratual ou de
especificacöes técnicas constantes do Memorial Descritivo: 2,5%
(dois vIrgula cinco por cento) sobre o valor contratual;

11.1.3.  Multa  por desatendimento  das  determinaçöes  da  autoridade

designada para acompanhar e fiscalizar a execucao do contrato:
ate 2,5% (dois vIrgula cinco por cento) sobre o valor contratual;

11.1.4. Multa pela inexecuçâo parcial do contrato: ate 10% (dez por cento)
sobre o valor contratual;

11.1.5. Multa pela inexecuçao total do contrato: 20% (vinte por cento)
sobre o valor contratual;

11.2. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a de
ou tras.

11.3. 0 valor da multa será atualizado monetariamente, nos termos da Lei
10.734/89, Decreto 31.503/92, e alteracöes subsequentes.

11.4. As importâncias relativas as multas serão descontadas dos pagamentos a

quetiver direito a CONTRATADA, sem prejuizo de eventual cobranca judicial.

11.5. A CONTRATADA estará sujeita, ainda, as sancoes penais previstas na
Seção III, do CapItufo IV, cia Lei Federal 8.666/93 e alteraçOes posteriores.

CLAUSULA
DECIMA SEGUNDA

Da Rescisão

12.1.Sob pena de rescisão automática, a CONTRATADA não poderá transferir 
ou subcontratar, no todo ou em parte, as obrigaçoes assumidas, sem
consentimento expresso da PREFEITURA.

12.2.  Constituem  motivos para  rescisão  do  pleno  direito deste  Contrato,
independentemente de interpelação judidal ou extrajudidal, aqueles previstos 
no artigo 78 e incisos da Lei Federal n° 8666/93 e parágrafo Unico do artigo 29
da Lei Muriicipaln. 13.278/02.
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12.3. Na  hipótese de rescisão administrativa, a CONTRATADA reconhece,
neste ato, Os direitos da PREFEITURA, previstos no artigo 80 da Lei Federal n°
8.666/93 e suasalteracöes posteriores.

CLAUSULA
DECIMA TERCEIRA

DasAlteraçöes Do Contrato

13.1. A  CONTRATADA se obriga a aceitar,  pelos  mesmos preços  e nas
mesmas condicoes contratuais, os acréscimos ou supressoes que Ihe forem
determinados, nos termos da Lei Municipal 13.278/02 e alteracoes posteriores,
Decreto n° 44.279/2003, acolhidas as normas gerais da Lei Federal n° 
8.666/93 e alteraçöes posteriores.

13.2. No caso de supressoes, Os  materiais adquiridos pela CONTRATADA e
postos  no local  dos  trabaihos  serão  pagos  pelos  precos  de  aquisiçao,
devidamente comprovados.

13.3. A execução dos servicos extracontratuais sO deverá ser iniciada pela
CONTRATADA quando da expedição da respectiva autorização.

CLAUSULA
DECIMA QUARTA

Da Força Major
 e Do Caso Fortuito

14.1. A ocorrência de caso fortuito ou força major, impeditiva da execução do
contrato, poderá ensejar, a critério da PREFEITURA, suspensão ou rescisão do
aju ste.

14.2. Na hipótese de suspensão, o prazo contratual recomecará a correr, 
pelo lapso de tempo que faltava para sua complementacão, mediante a expedicao
da Ordem de Rein Icio.

CLAUSULADECIMA QUINTA
ANTICORRUPçAO

Para a execuçao deste contrato, nenhuma das partes poderá: oferecer, dar ou
se comprometer a dar a quem quer que seja ou aceitar ou se comprometer a
aceitar de quem quer que seja, tanto por conta prOpria quanto por intermédio
de outrem, qualquer pagamento, doacao, compensacao, vantagens financeiras
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ou não financeiras ou benefIcios de qualquer espécie que constituam prática
ilegal ou de corrupcão, seja de forma direta ou indireta quanta ao objeto deste
contrato, ou de outra forma a ele nao relacionada, devendo garantir, ainda,
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

CLAUSULA DECIMA SEXTA
DO SIGILO DAS INFORMAcOES EDO TRATAMENTODE DADOS
PESSOAIS RELACIONADOS A FORMALIZAçAO E A EXECUçAO

DESTE AJUSTE

16.1. A Contratada obriga -se a tratar coma "segredos comerciais e
confidenclais", e não fazer uso comercial de quaisquer informaçöes relativas
aos servicos ora ajustados, utilizando-os apenas para as finalidades previstas,
não podendo reve1á-Ios ou facilitarsua revelacao a terceiros.
16.2. As obrigacoes de confidendalidade previstas acima estendem -se
aos funcionários, prestadores de serviços, prepostos e/ou representantes da
Contratada.
16.3. A  obrigacão anexa de manter confidencialidade permanecerã apOs o

término da vigência deste ajuste e sua violacao ensejará aplicação a parte infratora de multa,
sem prejuIzo de correspondente imputação de
respon sabilidade civil e criminal.

16.4. Quaisquertratamentos de dados pessoais realizados no bojo do presente
ajuste, ou em  razão  dele,  deverão  observar  as  disposicoes  da  Lei  n°
13.709/2018, e de normas  complementaresexpedidas pela  Autoridade
Nacional de Protecão de Dadose pela SEME.
16.5. Havendo necessidade de compartilhamento de dados pessoais no contexto
deste ajuste, serão transferidos somente Os dados estritamente necessários para a
perfeita execucão do objeto acordado, os quais deverão ser
utilizadas estritamente para tal fim.
16.6. 0 compartilhamento de dados, quando necessário, dar-se-á sempre em
caráter sigiloso, sendo vedado a Contratada transferir, ou de qualquer fomia

disponibilizar, as informacoes e as dados  recebidos  da SEME  a
terceiros, sem expressa autorização da SE ME.
16.7. No caso de transferência de dados a terceiros, previamente autorizada 
pela SEME, a Contratada deverá submeter terceiros as mesmas exigêndas

estipuladas neste instrumento, no que se refere a seguranca e privacidade de
dados. /1'-
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16.8. A Contratada deverá elirninar quaisquer dados pessoais recebidos em
decorrència  deste  acordo,  sempre  que  determinado  pela  SEME,  e  com
expressa anuência da SEME, nas seguintes hipáteses:

a) caso as dados se tornern desnecessários;

b) se houver a término de procedimento de tratarnento especIfico para o 
qua! os dados se faziam necessários;

c) ocorrendo o firn da vigéncia do ajuste.

16.9. A Contratada  deverá adotar  e manter mecanismos técnicos  e
administrativos de  segurança  e de prevencão, aptos a proteger os dados

pessoais cornpartilhados contra acessos nao autorizados e contra situaçOes
acidentais ou ilIcitas que envolvarn destruição, perda, alteração, comunicaçãc
ou qualquer fomia de tratamento inadequado ou itIcito, obrigando -se a proceder
as adequacöes  demandadas  pela SEME, corn  o firn  de  resguardar a
segurança e o sigilo dos dados.

16.10. A  Contratada e a SEME deverão  registrar todas  as atividades de
tratarnento de dados pessoais realizadas em razão deste ajuste.

16.11. A Contratada deverá cornunicarà SEME, no prazo rnáxirno de 24 (vinte
e quatro) horas da ciênaa do fato, a ocorréncia de qualquersituação que possa
acarretar potencial ou efetivo risco ou dano aos titulares dos dados pessoais,
e/ou que nao esteja de acordo corn os protocolos e corn as normas de proteção
de dados  pessoais  estabelecidos par  lei e  por  norrnas  complernentares
ernitidas pela Autoridade Nacional de Proteçãa de Dados.

16.12. A Contratada  deverá disponibilizar a SEME todas as inforrnacöes e
docurnentos necessários para dernonstrar o curnprirnento das obrigaçaes
estabelecidas nesta secao, perrnitindo e con tribuindo, conforrne conveniência e
oportunidade da SEME, corn eventuais auditorias conduzidas pela SEME ou
por quern estiver por ela autorizado.

Disposiçôes Finais

Elegem  as partes  o foro  da Comarca da
Capital do Estado de São Paulo para dirirnir eventual controvérsia decorrente
do presente ajuste, a qual preterirá a qualquer outro, por rnais privilegiado que
possa se afigurar.

E por estarern justas e contratadas, as partes
apöern suas assinaturas no presente instrurnento, perante duas testernunhas,
que tarnbérn assin am.

12
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São Paulo. 11 de aqosto de 2022.

fI.Ml UJ tII ..ML¼.. IULMII

Chefe de Gabinete

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer

GUIEIHERME LME PERAZZA

CONSTiRUTORA ?ROGREDIOR LTDA
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TESTEMUNHAS

Nome:
-.

Nome: r-\

RG: L1LjL2cY( -x' RG: ____________
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